
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509 - Bairro São Raimundo -  - CEP 64075-065
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria (Presidência) Nº 311/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER

O PRESIDENTE do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, etc.

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, do Estado
do Piauí, que trata da extinção e a criação de cargos em comissão e funções de confiança, bem como em
face das suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário do Estado do Piauí teve a sua estrutura organizacional e
administrativa alterada recentemente pela Lei complementar 268/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e ainda o
constante no art. 1º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos no
âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO os ditames da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, como também
das suas regulamentações na esfera federal, que são aplicadas, ora como boas práticas, ora de forma
supletiva;

CONSIDERANDO os termos da resolução CNJ n. 347, de 13 de outubro de 2020, que dispõe sobre a
Política de Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 247/2021, que instituiu a Política de Governança das
Contratações Públicas, o Programa Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política de Gestão de
Riscos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o que determina o  Provimento 01/2023 do TJPI que regula os processos de compra
de bens e contratações de serviços no âmbito do Tribunal de Justiça do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de se efetivar os princípios legais da eficiência, da eficácia, da
efetividade e da economicidade nas contratações públicas no âmbito do Tribunal de Justiça do Piauí;

CONSIDERANDO as indicações constantes dos autos do Processo SEI Nº 25.0.000000773-3.

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante indicados para comporem a EQUIPE DE
INTERLOCUÇÃO para atuarem na fase de planejamento dos processos de contratação em
auxílio à Superintendência de Licitações e Contratos: 

 

Nº DE

ORDEM
ÓRGÃO DEMANDANTE TITULAR SUPLENTE

1 SECRETARIA DA SECPRE
Marcelo Ricardo
Rodrigues Arrais

Maria Izabel
Barroso Mendes de
Oliveira
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1
PRESIDÊNCIA

SECPRE Rodrigues Arrais

Matrícula: 30212
Oliveira

Matrícula: 28994

2 SECRETARIA GERAL SECGER

Ana Caroline
Cavalcante Cardoso
Pereira

Matrícula: 3122

Carolina Maia
Resende Santana

Matrícula: 27512

3

GABINETE DOS
JUÍZES AUXILIARES
DA PRESIDÊNCIA 1 e
2

GABJAPRES1
Carlos de Moura
Rêgo

Matrícula: 4145674
---------

4
SECRETARIA DE
ORÇAMENTO E
FINANÇAS

SOF
Roosevelt dos
Santos Figueiredo

Matrícula: 29967
---------

5
SECRETARIA DE
GESTÃO
ESTRATÉGICA

SEGES
Janaína Dias
Nogueira

Matrícula: 27452

Denille Chaib
Gomes Ribeiro
Sindeaux

Matrícula: 28638

6
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO DE PESSOAS

SEAD
Paulo Silvio
Mourão Veras

Matrícula: 1040731

Cybelle Linard
Rezende

Matrícula: 28465

7

SECRETARIA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

STIC
Levi de Sousa
Soares Ciríaco

Matrícula: 3654

Leandro Rodrigues
Sampaio

Matrícula: 3105

8
SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGURANÇA SUSEG

Martim Davi de
Araújo Soares 

Matrícula: 33186

Oziel Inácio de
Oliveira

Matrícula: 29985

9

SUPERINTENDÊNCIA
DE GESTÃO DE
CONTRATOS E
CONVÊNIOS

SGC

Fernando Moura
Rêgo Nogueira
Leal

Matrícula: 27852

Maikon Lima
Ferreira

Matrícula: 27682

10
SUPERINTENDÊNCIA
DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA

SENA

Caio Medeiros de
Noronha
Albuquerque

Matrícula: Matrícula
nº 3460

Samuel de Alencar
Bezerra

Matrícula nº 27677

11
SUPERINTENDÊNCIA
DE CONTROLE
INTERNO

SCI
Roxanna Coralina
Queiroz Fernandes

Gabriela Lustosa
Lira
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INTERNO Matrícula: 31063 Matrícula: 27744

12

SUPERINTENDÊNCIA
DE GESTÃO DE
QUALIDADE DE
VIDA

SUGESQ
Débora Leopoldino
Nogueira

Matrícula: 29988

Andrea Karoline
Mota Rubim

Matrícula: 30640

13 SETOR GRÁFICO SEGRAJUS
Orley Rodrigues de
Almeida Junior

Matrícula: 1056816

João Batista da
Silva Junior

Matrícula: 1675

14 NÚCLEO
SOCIOAMBIENTAL

NUSA
Lanny Cléo
Macêdo Quadros

Matrícula: 1165

Antonia Nakeida
Mousinho da Silva

Matrícula: 405169-
6

15

FUNDO DE
REAPARELHAMENTO
E MODERNIZAÇÃO
DO JUDICIÁRIO
PIAUIENSE

FERMOJUPI
Cassio Henrique
Pimentel Sousa

Matrícula: 27458

Josyell Victor
Sousa Magalhães

Matrícula: 32198

16 ESCOLA JUDICIÁRIA EJUD
Sâmya Larissa
Machado Rodrigues

Matrícula: 30154

Annibal Martins
Barbosa Junior

Matrícula: 27518

17
DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E
PATRIMÔNIO

DEPMATPAT
Igor Mendes
Carvalho

Matrícula: 30359

Nádia Soares
Livramento

Matrícula: 31526

18
COORDENAÇÃO DE
TRANSPORTE COOTRAN

Paulo Sérgio de
Castro Negreiros

Matrícula: 26830

Paulo Henrique
Gomes Pierot

Matrícula: 4090594

19 CERIMONIAL CER
Polyana Lima
Franco

Matrícula: 30014

Naiade Maria da
Silva Rezende

Matrícula: 32748

20
ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO ASCOM

Nehemias Lima
Vieira Filho

Matrícula: 30510

Guilherme Torres
Costa

Matrícula: 32501

Art. 2º A equipe de interlocução designada nesta portaria,  posteriormente à Decisão de Autorização das
diversas contratações, no Processo de Levantamento da Demanda (Processo Originário), deverá colaborar
com a Superintendência de Licitações e Contratos na confecção dos Estudos Técnicos Preliminares
(ETP), do Termo de Referência; das Pesquisas de Preços e/ou Cotações Públicas e demais peças
administrativas que se façam necessárias para a higidez do processo da contratação.

Art. 3º Poderá haver substituições ou alterações de integrantes das equipes de contratação, desde que
constem no Documento de Oficialização da Demanda do respectivo processo da contratação.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,

 

Desembargador ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Aderson Antonio Brito Nogueira, Presidente, em
23/01/2025, às 19:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 6389910 e o código CRC 65E6F130.

25.0.000000773-3 6389910v2
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Certidão de Publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí

Certifico que o(a) Portaria (Presidência) 311 foi disponibilizado(a) no diário DJe-TJPI 9983 em
24/01/2025, na seção EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA, página 2, e publicado(a) em
27/01/2025. 

Acesso ao documento: Diário 9983
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